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LEI N° 007/99

SÚMULA: Concede isenção da Taxa
de Alvará de Licença e I.S.S.0.N.,
incidentes· sobre a construção de
Vilas Rurais e dá outras providências.

<)

A CÂMARA MUNICIPAL OE VILA
ALTA, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. t° - Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a conceder isenção da Taxa de Alvará de
Licença e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN.,
incidentes sobre a mão-de-obra, relativa à construção de vilas rurais
no Município.

Art. 2° - Revogam-se as disposições
em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua
pubticaçáo.

EDIFíCIO DA PREFEITURA DO
MUNICíPIO DE VILA ALTA, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis)
dias do mês de maio de 1999. .
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